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Prefeitura do Município de Bragança Paulista 

Gabinete do Prefeito 
 

 
Av. Antonio Pires Pimentel, nº 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista – SP 

Telefone: (11) 4034-7100  
www.braganca.sp.gov.br / gabinete@braganca.sp.gov.br 

LEI COMPLEMENTAR Nº 993 
DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRENO À 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE 
BRAGANÇA PAULISTA – ACOHAB. 

 
A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Associação 
Comunitária de Habitação Popular de Bragança Paulista - ACOHAB uma área de 
terreno localizada no Jardim Água Clara, com 5.442,87m² (cinco mil quatrocentos e 
quarenta e dois vírgula oitenta e sete metros quadrados), integrante da matrícula n° 
85.830, do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Bragança Paulista, com as seguintes medidas e confrontações: 
 

"IMÓVEL: UM TERRENO, identificado como quadra 9 (nove), com 
a área total de 5.442,87m² (cinco mil quatrocentos e quarenta e dois vírgula oitenta e 
sete metros quadrados), situado com frente para a Rua Hum, no loteamento 
denominado “Bragança Paulista – L.U., bairro da Água Clara, nesta cidade e comarca 
de Bragança Paulista, apresentando as seguintes medidas e confrontações: mede 
91,23m (noventa e um metros e vinte e três centímetros), mais 15,88m (quinze metros 
e oitenta e oito centímetros) em curva de frente para a referida Rua Hum; do lado 
direito de quem da referida rua olha para o terreno, confronta com a Avenida Rosa 
Raffanti Cecchettini, medindo 32,61m (trinta e dois metros e sessenta e um 
centímetros), mais 12,39m (doze metros e trinta e nove centímetros) em curva; do 
lado esquerdo de quem da referida Rua Hum olha para o imóvel, confronta com a Rua 
Onze, medindo 32,93m (trinta e dois metros e noventa e três centímetros), mais 
11,99m (onze metros e noventa e nove centímetros) em curva; e nos fundos onde 
confronta com a Rua Dois, mede 92,71m (noventa e dois metros e setenta e um 
centímetros), mais 16,28m (dezesseis metros e vinte e oito centímetros) em curva." 

 
Art. 2º Fica dispensada a licitação para a doação dos imóveis 

objetos desta Lei Complementar, com fundamento no art. 92, I, “a” da Lei Orgânica do 
Município e no § 6º do Art. 76, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 

Art. 3º Da escritura de doação deverá constar que a donatária se 
obriga a: 
 

I - proceder, no terreno descrito no artigo 1º, à implantação de 120 
unidades habitacionais para famílias de baixa renda; 
 
 

II - executar as obras de terraplenagem, inclusive locação e 
abertura de ruas, quadras e lotes, bem como toda a infraestrutura urbana básica 
prevista no programa; 
 

COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Comunicação Administrativa
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista 

Gabinete do Prefeito 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 993/2025      2/2 
 
 

Av. Antonio Pires Pimentel, nº 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista – SP 
Telefone: (11) 4034-7100  

www.braganca.sp.gov.br / gabinete@braganca.sp.gov.br 

III - desenvolver junto às concessionárias de serviços públicos de 
água e esgoto e energia elétrica o trabalho necessário à aprovação dos projetos 
respectivos e à implantação dos equipamentos básicos desses serviços; 
 

IV - não dar outra destinação ao imóvel. 
 

Art. 4º Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos, a partir da data 
da assinatura da escritura de doação, para que a entidade cumpra as obrigações 
previstas no art. 3º. 
 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput deste artigo 
poderá ser prorrogado por decisão da Prefeitura, mediante justificativa fundamentada 
em caso de ocorrência de imprevistos que afetem diretamente o andamento das obras 
ou situações análogas. 
 

Art. 5º A donatária poderá firmar convênios, contratos e acordos 
com entidades públicas ou particulares, visando à implantação do programa de lotes 
urbanizados e/ou unidades habitacionais na área doada. 
 

Art. 6º Fica a donatária isenta de todas as taxas referentes a 
certidões e aprovação de projetos na área de terreno objeto desta doação, bem como 
de todos os impostos e taxas que recaiam sobre os lotes, enquanto ainda de 
propriedade da donatária. 

 
Art. 7º Na hipótese de dissolução da donatária ou de a mesma não 

dar cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar, o imóvel doado, com as 
benfeitorias nele edificadas, reverterão ao Município, independentemente de 
interpelação judicial e de indenizações, nos termos da legislação em vigor. 
 

Art. 8º Correrão por conta da donatária as despesas referentes a 
lavratura e registro das escrituras de doação, decorrentes da presente Lei 
Complementar. 
 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Bragança Paulista, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

 
 
 

 
EDMIR CHEDID 

Prefeito Municipal 
 

Origem: Projeto de Lei Complementar nº 4/2025, de autoria do prefeito Edmir Chedid. 
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista  
Gabinete do Prefeito 

 

Av. Antonio Pires Pimentel, nº 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista – SP 
Telefone: (11) 4034-7100  
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DECRETO Nº 4.645 
DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre alteração do horário de atendimento ao público nas 
repartições municipais instaladas no Palácio Santo Agostinho. 
 
O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança 

Paulista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

 
Considerando a necessidade de dilatação do horário de expediente 

ao público nas repartições instaladas no Palácio Santo Agostinho, 
 
Considerando que a dilatação do horário de expediente tem por 

objetivo oferecer ao público um tempo maior para a busca de seu interesse junto aos 
órgãos municipais, 

 
Considerando que a municipalidade, como prestadora de serviço 

público, tem o dever de proporcionar à população maior comodidade, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O atendimento ao público nas repartições municipais 

instaladas no Palácio Santo Agostinho passa a ser, a partir de 20 de janeiro de 2025, 
das 8h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogados os Decretos n.ºs 10.153/1997 e 10.949/2000. 
 

Bragança Paulista, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

EDMIR CHEDID 
Prefeito Municipal 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA Ano XIII | Edição nº 1950 | Sexta-feira, 17 de janeiro de 2025 5

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4.464, de 16 de abril de 2015 e Decreto Municipal 2.912, de 14 de março de 2019

Prefeitura do Município de Bragança Paulista         
Gabinete do Prefeito 
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Telefone: (11) 4034-7100  

www.braganca.sp.gov.br / gabinete@braganca.sp.gov.br 

 
PORTARIA Nº 12.823 
DE 16 DE JANEIRO DE 2025. 

 
Dispõe sobre Licença sem Remuneração de servidora. 

 
O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança Paulista, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 88, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença sem Remuneração a Sra. DAYANE DE LIMA 

CAMARGO, matrículas nºs 13449 e 18107, ocupante do emprego público de Assistente 
Social Júnior, de 03 de fevereiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2029, para assumir como 
Secretária Municipal de Assistência Social no Município de Pinhalzinho, considerando o 
contido no Processo Administrativo nº 83/2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2025. 
 

Bragança Paulista, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
 

      EDMIR CHEDID 

Prefeito Municipal 
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RECURSOS HUMANOS
Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS
PROCESSO SELETIVO - Nº 001/2024

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Bragança Paulista, a Comissão Especial de Processo Seletivo, no
uso das suas atribuições torna pública as instruções relativas à
CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos nas vagas das Funções
constantes  nas  Tabelas  abaixo,  para  a  realização  das  provas
objetivas.

DATA: 26 DE JANEIRO DE 2025 (DOMINGO)
Locais e Horários: verificar as tabelas a seguir.
Atenção: ler as instruções ao final das tabelas.

PERÍODO DA MANHÃ
Abertura dos Portões: 8 horas // Fechamento dos Portões: 8h30min

FUNÇÃO LOCAL

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

E.E. CASPER LÍBERO

Rua Dr. Cândido Fontoura da
Silveira, 65 – Vila Mota –
Bragança Paulista -SP.

PERÍODO DA TARDE
Abertura dos Portões: 13h30min // Fechamento dos Portões: 14horas

FUNÇÃO LOCAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

E.E. CASPER LÍBERO

Rua Dr. Cândido Fontoura da
Silveira, 65 – Vila Mota –
Bragança Paulista -SP.

Atenção às instruções a seguir:
A  fim  de  evitar  atrasos,  recomenda-se  que  os

candidatos  verifiquem  com  antecedência  o  local  onde
realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento
e vagas nas imediações, as opções de transporte público,
consultando antes  horários  e  frequências  das linhas de
ônibus  aos  domingos,  bem  como  rotas  e  tempo  de
deslocamento.

Ao candidato só será permitida a realização das provas na
data,  nos  locais  e  nos  horários,  constantes  deste  Edital  de
Convocação.

O  IBAM  e  a  Comissão  do  Processo  Seletivo  não  se
responsabilizam por fatos externos que impeçam o(a) candidato(a)
de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado,
que independem da organização do Concurso Público, já que não
possuem gerência  sobre  trânsito  ou  tráfego bem como outras
situações que escapam de seu âmbito de atuação.

O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local designado para
a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos.

O(A)  candidato(a)  que  se  apresentar  após  o  horário
determinado  pelo  Edital  de  Convocação  para  fechamento  dos
portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for
o motivo alegado para seu atraso.

Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do(a)
candidato(a) no local da prova após o horário estabelecido para
fechamento dos portões.

Somente será admitido à sala de provas o(a) candidato(a) que
estiver portando documento original de identidade com foto que
bem  o(a)  identifique,  e  dentro  do  prazo  de  validade,  sendo
aceitos:  Cédula  Oficial  de  Identidade  (RG),  Carteira  Expedida  por
Órgão  ou  Conselho  de  Classe  (CREA,  OAB,  CRC,  CRM  etc.);
Certificado  de  Reservista;  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência
Social, Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte. No caso
de  documento  digital  somente  será  admitido  o(a)
candidato(a) que apresentar a CNH e/ou RG por meio dos

aplicativos oficiais.
É  aconselhável  que  o(a)  candidato(a)  esteja  portando,

também,  o  cartão  de  convocação  individual  (CCI)  e  boleto
bancário pago.

O cartão de convocação individual (CCI), bem como o boleto
bancário pago, não suprem a necessidade de apresentação do
documento de identidade original com foto.

Não serão aceitos  como documentos de identidade outros
documentos que não os especificados acima.

Os  documentos  deverão  estar  em perfeitas  condições,  de
forma  a  permitirem,  com  clareza,  a  identificação  do(a)
candidato(a). Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

Caso o(a) candidato(a) esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  deverá  apresentar
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido
à  identificação  especial,  compreendendo  coleta  de  assinaturas  e
de impressão digital em formulário próprio.

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do(a)
candidato(a) não constar nas listagens oficiais relativas aos locais
de  prova  estabelecidos  no  Edital  de  Convocação,  o  Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) procederá à inclusão
do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com
comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário
específico,  portanto,  recomenda-se  que  o  candidato  esteja
portando  o  comprovante  de  pagamento  do  boleto  bancário.

A inclusão de que trata o item anterior  será realizada de
forma condicional  e  será  analisada  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Administração  Municipal  (IBAM)  com  o  intuito  de  se  verificar  a
pertinência  da  referida  inscrição.

Constatada  a  improcedência  da  inscrição  esta  será
automaticamente  cancelada  sem  direito  a  reclamação,
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada,  vista  ou
repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data,
local  ou  horários  diferentes  dos  divulgados  no  Edital  de
Convocação.

O(A)  candidato(a)  não  poderá  alegar  desconhecimentos
quaisquer  sobre  a  realização  da  prova  como  justificativa  de  sua
ausência.

O  não  comparecimento  às  provas,  qualquer  que  seja  o
motivo, caracterizará desistência do(a) candidato(a) e resultará na
eliminação do Concurso Público.

O  (A)  candidato(a)  deverá  comparecer  ao  local  designado
munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto
e borracha.

Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma
espécie de consulta ou comunicação entre os(as) candidatos(a),
nem  a  utilização  de  livros,  códigos,  manuais,  impressos  ou
quaisquer anotações.

O (A) candidato(a), ao ingressar no local de realização das
provas  deverá,  obrigatoriamente,  manter  desligado  qualquer
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais
de alarme e os modos de vibração e silencioso.

O (A) candidato(a) que necessitar usar boné, gorro, chapéu,
protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e
o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como
telefone  celular  (e  seus  aplicativos),  aparelhos  sonoros,
receptor/transmissor,  gravador,  agenda  eletrônica,  tablet,
notebook  ou  similares,  calculadora,  palm-top,  relógio  com
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calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite
comunicação  externa,  incorrerá  em exclusão  do  candidato  do
Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de
segurança que será distribuído pelo IBAM.

O IBAM e a Comissão do Processo Seletivo poderão, no dia da
realização das provas,  solicitar  que os (as)  candidatos(as)  que
estejam  portando  mochilas  ou  grandes  volumes,  que  deixem
esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação
do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam
lacrados,  protegidos  e  mantidos  à  distância  de  seus  usuários,
durante a aplicação das provas.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não
se  responsabilizará  por  perda  ou  extravio  de  documentos  ou
objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos
neles causados.

Os 03 (três) últimos(as) candidatos(as) ao terminarem as
provas,  somente  poderão  deixar  o  local  de  aplicação  juntos,
devendo, ambos, assinarem a ata de sala para comprovar tal fato.

Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia de
início das provas, o(a) candidato(a) poderá deixar definitivamente
a sala de aplicação.

O(A) candidato(a),  ao terminar a prova, entregará ao fiscal o
caderno de questões e a folha de respostas, esta devidamente
assinada e identificada com sua impressão digital.

Motivará  a  eliminação  do  candidato  do  Concurso
Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa  de  burla  a  quaisquer  das  normas  definidas  neste  Edital
e/ou  em  outros  relativos  ao  Concurso,  nos  comunicados,  nas
instruções  aos  candidatos  e/ou  nas  instruções  constantes  da
Prova), o(a) candidato(a) que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento
dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do

fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de

permanência;
g)  ausentar-se  da  sala  de  provas  levando  o  Caderno  de

questões, folha de respostas ou outros materiais não permitidos,
sem autorização;

h)  estiver  portando  armas,  mesmo  que  possua  o
respectivo porte;

i)  for  apanhado  em  flagrante  tentativa  de  burla,  fraude  ou
falsificação na realização da prova, sem prejuízo da deflagração do
procedimento cabível;

j)  for  surpreendido  em comunicação  com outras  pessoas,
dando  ou  recebendo  auxílio  para  a  execução  das  provas,  ou
utilizando-se  de  livros,  notas  ou  impressos  não  permitidos  ou
máquina calculadora ou similar;

k)  estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de
equipamento eletrônico ou de comunicação;

l)  perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido e descortês a qualquer
pessoa  envolvida  na  aplicação  das  provas  ou  com os  demais
candidatos;

m)  prestar,  em  qualquer  documento,  declaração  falsa  ou
inexata;

n)  descumprir  qualquer  regra  estabelecida  no  Edital,  nas
retificações  e  no  Edital  de  Convocação  para  a  realização  das
provas.

O(A) candidato(a) poderá ser submetido a detecção de

metais e sinais durante a realização da prova.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a

realização  das  provas,  deverá  levar  um  acompanhante  com
maioridade legal, que ficará em sala reservada e será responsável
pela guarda da criança.

O acompanhante que ficará responsável pela criança também
deverá permanecer no local designado pela Coordenação, e se
submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. A candidata,
nesta  condição,  que  não  levar  acompanhante,  não  realizará  a
prova. Não haverá compensação do tempo de amamentação no
tempo de duração de prova.

Exceto  neste  caso,  não  será  permitida  a  presença  de
acompanhante no local de aplicação das provas.

Não  haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo
previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento
do(a) candidato(a) da sala de prova.

As  provas  objetivas  terão  03  (três)  horas  de  duração
(incluindo o tempo para preenchimento da folha de respostas).

O(A)  candidato(a)  poderá informar-se  quanto à  sala
onde  realizará  sua  prova  através  das  listas  que  serão
afixadas  no  local  de  aplicação  das  provas  ou  através  do
site  no  link  abaixo:

https://novo.ibamsp-concursos.org.br/informacoes/33
Bragança Paulista, 17 de janeiro de 2025.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO
...........................................................................................................

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Bragança Paulista, a Comissão Especial de Processo Seletivo, no
uso de suas atribuições torna pública a relação de candidatos com
deficiência que apresentaram Laudos, conforme segue:

1  –  As  inscrições  deferidas  dos  candidatos  com  deficiência
tendo  em  vista  que  foram  apresentados  Laudos  conforme
estabelece o capítulo 4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo
nº 01/2024.

Candidatos  que  se  inscreveram  como  deficientes  e
apresentaram  Laudo  Médico
Inscrição Candidato Função

20077 BÁRBARA MUNIZ GOUVEIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20538
FERNANDA CRISTINA
PEREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20690 JULIANO PEREIRA SANTANA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20741 RAQUEL APARECIDA MORETO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20152 SORAIA ALVES DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

2  –  Para  a  interposição  de  recurso,  o  candidato  deverá,
obrigatoriamente,  acessar  a  “área  do  candidato”  pelo  link
https://novo.ibamsp-concursos.org.br/login,  digitar  seu  CPF  e
senha  e  escolher  o  referido  concurso,  preencher  o  formulário
próprio disponibilizado para recurso e envia-lo via internet nos
dias 20 e 21 de janeiro de 2025 até as 18h (horário de Brasília) do
último dia útil destinado para tal.

Bragança Paulista, 17 de janeiro de 2025.
Comissão Organizadora do Processo Seletivo

...........................................................................................................
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024
De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de

Bragança Paulista, a Comissão Especial de Processo Seletivo, no
uso de suas atribuições torna pública a LISTA DE CANDIDATOS

https://novo.ibamsp-concursos.org.br/informacoes/33
https://novo.ibamsp-concursos.org.br/login
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INSCRITOS no Processo Seletivo 01/2024, a saber:
Inscrição Candidato Função

Função ADAYANA APARECIDA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20443 ADRIANA APARECIDA MARIANO PEDROL 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20096 ADRIANA RANGEL DE SOUSA FÉLIX 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20402 ADRIANA TEIXEIRA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20661 ALDRYN VERIDIANA AFFONSO ORTIZ DE GODOY 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20675 ALESSANDRA DE ANDRADE CARDOSO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20460 ALEXIANA DA SILVA SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20283 ALICE MARIA DA CONCEIÇÃO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20141 ALICE RAFAELE AMORIM DE SOUZA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20274 ALINE HONÓRIO CRUZ LOURENÇO NASCIMENTO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20497 ALINE MENDES ROCHA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20625 ALINNY FERNANDES PEREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20042 AMANDA CAROLINE FERRAZ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20606 AMANDA CRISTINA BUENO GARCIA DE SOUZA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20440 AMANDA NARDY DORTA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20275 AMANDA RUBIM MATTA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20390 ANA BEATRIZ VIRGINIO DE CASTRO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20041 ANA CAROLINE CARDOSO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20568 ANA JÚLIA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20569 ANA JÚLIA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20710 ANA PAULA ALFANO GARCIA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20711 ANA PAULA ALFANO GARCIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20446 ANA PAULA DA CONCEIÇÃO LOPES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20081 ANA PAULA LOPES COIMBRA VILANI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20082 ANA PAULA LOPES COIMBRA VILANI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20654 ANAHY FERREIRA DE SOUZA MAIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20585 ANDREIA PEDRO ANTÃO SOARES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20616 ANDRESSA APARECIDA PAULA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20222 ANDRESSA CHERUBIN COSTA DE SOUZA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20429 ANGÉLICA PIRES ROCHA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20697 ANGÉLICA RODRIGUES DO NASCIMENTO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20545 ANGELITA APARECIDA RAMALHO CACOSSI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20259 ANNITA SATYA DEIRÓ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20260 ANNITA SATYA DEIRÓ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20651 APARECIDA DE CÁSSIA DA SILVA OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20728 APARECIDA DE CÁSSIA DA SILVA OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20337 APARECIDA DE MARCHI TEIXEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20530 AUDREY GALVÃO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20077 BÁRBARA MUNIZ GOUVEIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20441 BEATRIZ APARECIDA LEME 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20701 BEATRIZ OLIVEIRA SOARES DE JESUS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20030 BEATRIZ SIQUEIRA CORDEIRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20449 BERNADETE FERREIRA DE LIMA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20332 BIANCA ALVES DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20250 BIANCA DANIEL DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20062 BRENDA LARISSA RUSSO ROSA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20650 BRUNA DA SILVA PASSOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20535 BRUNA FERRAZ DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20435 BRUNA FERREIRA SCHRAMM 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20135 BRUNA MYE AKAMINE DE MATOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20549 BRUNA RAVENA DE SOUSA SILVA CORREA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20478 BRUNA SOARES DE CAMARGO ALMEIDA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20723 CAMILA FERNANDES CAETANO VICENTINO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20706 CARLA ROSSI LOPES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20136 CAROLINA AYUMI GOULART NISHIMAKI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20137 CAROLINA AYUMI GOULART NISHIMAKI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20541 CAROLINA DE OLIVEIRA SILVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20393 CAROLINA FERNANDA BLENGINI COSTA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20542 CAROLINE DE FREITAS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20370 CAROLINE DOS SANTOS CONCEICAO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20156 CAROLINE VIANA PELOZZI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20524 CASSIA MARIA DA SILVA ALVES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20522 CATIANE BUENO DE ALMEIDA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20658 CÉLIA ROCHA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20043 CLÁUDIA ANDRÉIA MORELLO GIMENES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20525 CLAUDIA APARECIDA MAZOCO CAMARGO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20356 CLAUDIA MUNIQUE MARINELLI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20235 CLAUDIA PEDRO DE MORAES DINIZ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20629 CLAUDIA REGINA DO NASCIMENTO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20609 CLAUDIA REGINA LOPES SOBRINHO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20617 CRISTIANE FILOMENA UZITA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20045 CRISTIANE GARCIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20505 DAIANA PATRÍCIA SILVA SIMPLÍCIO DE FARIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20132 DANIELA GARCIA CARDOSO DE SÁ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20133 DANIELA GARCIA CARDOSO DE SÁ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20026 DANIELA LOPES GARCIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20322 DANIELA NERI SOUZA OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20438 DANIELE ANGELINA BATISTA NOVAES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20738 DANIELE APARECIDA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20343 DANIELE FERREIRA DE OLIVEIRA PRETO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20737 DANIELLE SILVA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20157 DANIELLY DE SOUSA PAIVA PUJOL 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20181 DARLENE EUFRÁSIO CAVALLARO DE MORAIS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20731 DEBORA COLOMBO CUBERO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20485 DÉBORA ZAGO NOGUEIRA DE FREITAS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20267 DEISE APARECIDA DE SOUZA LOPES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20268 DEISE APARECIDA DE SOUZA LOPES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20702 DEISE DIANA CARDOSO DE FARIA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20352 DENISE SALES CARVALHO AMORIM 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20231 DIONUEIQUE APARECIDA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20232 DIONUEIQUE APARECIDA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20486 DIUMAR FERREIRA BENTES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20567 DOUGLAS JORGE ROCHA CASEMIRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20730 EDLAINE SOUZA MOREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20214 EDLEA RIBAS BARBOSA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20442 EDSON JOSE DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20317 EDUARDA DE OLIVEIRA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20128 ELAINE CRISTINA CORREIA DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20371 ELICLEIDE ALVES SILVESTRE 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20713 ELIETE GONÇALVES FERREIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20598 ELINA ANTÔNIO PEREIRA COSMO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20036 ELIS FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20035 ELISA CRISTINA DA SILVEIRA BUENO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20673 ELISANDRA PEDROSO CONCEIÇÃO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20647 ELISANGELA ALVES DE FREITAS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20364 ELISANGELA DA SILVA ASSUMPÇÃO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20365 ELISANGELA DA SILVA ASSUMPÇÃO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20618 ELISÂNGELA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20182 ELZA BARBOSA DE SOUZA LAPA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20597 EMILIO ROSA DE SOUZA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20151 ERICKSON LEONNE DA CRUZ ARAGÃO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20155 ERICKSON LEONNE DA CRUZ ARAGÃO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20708 ERIKA ALEXANDRE CLAVIJO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20279 ESTEFANY COSTA DA SILVA OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20280 ESTEFANY COSTA DA SILVA OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20418 ESTER DOS SANTOS SOARES ARAUJO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20323 EVA ROSANA RODRIGUES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20503 EVELYN ANDRESSA DOS SANTOS BORGES SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20191 EVEN LAINY BATISTA SILVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20192 EVEN LAINY BATISTA SILVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20657 FÁBIA CRISTINA ARAÚJO DE MENEZES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20397 FABIANA CAVILHA MESQUITA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20236 FABIANA SPADIN SANTANA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20237 FABIANA SPADIN SANTANA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20383 FABIANE MARQUES ALMEIDA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20296 FERNANDA APARECIDA MARCHESIN 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20538 FERNANDA CRISTINA PEREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20635 FERNANDA DE CASSIA BERNAL SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20509 FERNANDA PEREIRA DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20391 FLAVIANA APARECIDA CORREA PINTO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20511 FRANCELINE DE LIMA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20253 FRANCIELE APARECIDA PACÍFICO ROMERA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20053 FRANCIELE GRAZIANO AMORIM 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20051 FRANCISCA REGINEIDE DE LIMA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20679 GABRIEL ALVES DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20292 GABRIELA DE LIMA BARBOSA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20455 GABRIELA DE OLIVEIRA PEREIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20458 GABRIELA OLIVEIRA DE CAMPOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20333 GEISA DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20145 GERSON DA SILVA NUNES OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20523 GEYSA MAURINE PERES BALBINO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20724 GIOVANA DA SILVA MARTINS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20110 GIOVANA GUIMARÃES LIMA CAPODEFERRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20354 GIOVANNA LUISA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20722 GIOVANNA MARCELLINO FERREIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20313 GISELE APARECIDA ALVES DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20729 GISELE CRISTINA DALARME UEDA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20147 GISELE LOPES DE CARVALHO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20289 GISELE RIBEIRO DE SOUZA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20463 GISELE ROCHA DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20269 GISLAINE CRISTINA PASSOS DOMINGUES DE OLIVEIR 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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20696 GLAUCIA APARECIDA CARDOZO DIONISIO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20704 GRAZIELE GRATTI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20705 GRAZIELE GRATTI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20712 HAZEL BERGER PRIMITIVO NETA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20490 HIELIAN GEORGIA MATOS OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20622 HUMBERTO RICHARD VITORIO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20623 HUMBERTO RICHARD VITORIO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20570 IAMARA DA SILVA ALVES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20272 ILDY TEIXEIRA DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20687 INARA LOPES BELLOTTO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20410 INGRA LARISSA DE SOUZA LEME 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20411 INGRA LARISSA DE SOUZA LEME 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20380 INGRID MAZOLINI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20493 IRLAIDE CRISTIANE RIBEIRO LEMOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20447 ISABEL CRISTINA LEME DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20680 ISABEL CRISTINA SOARES DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20018 ISABELA VITORIA DO PRADO ARAUJO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20432 ISABELE DE ARAÚJO MOREIRA DESTRO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20550 ISABELLA DOMINGUES DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20551 ISABELLA DOMINGUES DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20633 IVONE APARECIDA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20092 IZABEL SANTOS DE ALMEIDA PEREIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20093 IZABEL SANTOS DE ALMEIDA PEREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20445 JAIANE ALECRIM CORRERIA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20517 JANAINA DOS SANTOS SILVA ARAÚJO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20518 JANAINA DOS SANTOS SILVA ARAÚJO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20350 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS COSTA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20324 JESSICA ERICA DA SILVA AMORIM 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20688 JESSICA KACZUROSKI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20740 JOAO VICTOR ALVES GAZOLLA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20033 JOAQUIM MACHADO DA CRUZ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20034 JOAQUIM MACHADO DA CRUZ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20566 JOCIMARA ALVES BORGES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20476 JOSIANE APARECIDA DA SILVA MENDES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20506 JOSIANE APARECIDA DA SILVA MENDES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20108 JOSIMARA DE FÁTIMA ROMANO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20013 JOYCE BRANDÃO GRAZIANO IMAMURA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20252 JOYCE CRISTINA GONÇALVES MARINHO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20543 JULIA LOPES PINHEIRO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20049 JULIA PALOMBELLO FONSECA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20058 JÚLIA RIBEIRO MACIEL LEME 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20059 JÚLIA RIBEIRO MACIEL LEME 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20514 JULIANA AGOSTINHO QUADRINI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20437 JULIANA DEL COL OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20669 JULIANA LEAL CAMPOS POLITI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20689 JULIANA VIEIRA DA SILVA ANDRADE 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20690 JULIANO PEREIRA SANTANA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20281 JULIETT SILVA DE OLIVEIRA FERRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20487 JULIO CESAR ZAMANA ROLINDO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20532 KARINA LILLIAN SOUZA E SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20734 KARINE LYZIANE NASCIMENTO LEITE DE FREITAS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20581 KATIA FERREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20359 KEISE DO CARMO MARTINS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20055 KELLY CAROLINE DE OLIVEIRA BRIZ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20056 KELLY CAROLINE DE OLIVEIRA BRIZ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20394 KELLY CRISTINA DE SOUZA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20395 KELLY CRISTINA DE SOUZA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20479 KETERLUCI DE GODOY 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20382 LARISSA CRISTINA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20377 LARISSA GONCALVES DE ARAUJOL 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20126 LARISSA KAREM MOUSINHO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20144 LARISSA LUCIA FERREIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20473 LAURA CILENE DOS SANTOS FERNANDES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20660 LAURA MORO RIBEIRO DE FREITAS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20577 LAYSLA FERNANDA DA FONSECA SOBREIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20742 LETICIA BISPO OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20169 LETICIA ELEN DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20171 LETICIA ELEN DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20154 LÍVIA MORI FRAZÃO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20104 LUANA GOMES DE ALMEIDA CASTRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20004 LUANA TEREZA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20467 LUANA TEREZA DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20557 LUCÉLIA SANTOS LIBERATO ARASUELO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20558 LUCÉLIA SANTOS LIBERATO ARASUELO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20369 LUCIANA APARECIDA COSTA DA SILVA ALMEIDA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20087 LUCIANA APARECIDA DA SILVA CRUZ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20088 LUCIANA APARECIDA DA SILVA CRUZ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20716 LUCIANA FONDELI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20261 LUCIANA PROCOPIO BARRETO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20481 LUCILA ALMEIDA MARTIN DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20546 LUDMILA MARCELE DA SILVA GHISLANDI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20474 MAGNETE RODRIGUES DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20619 MAIARA DA SILVA MACIEL 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20586 MAIZA EMI TORICELLI 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20590 MAIZA EMI TORICELLI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20564 MARCELA DE PAIVA CUNHA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20565 MARCIA APARECIDA REZENDE VIANNA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20142 MARIA APARECIDA DE SA YAMACITA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20143 MARIA APARECIDA DE SA YAMACITA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20286 MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS DE 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20297 MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20345 MARIA BEATRIZ PUGIALI LEME 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20360 MARIA DA CONCEICAO DE MORAIS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20290 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA CRUZ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20172 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20320 MARIA DO CARMO DOS SANTOS DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20198 MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA BARRETO RUIZ 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20263 MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA BARRETO RUIZ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20375 MARIA LÚCIA ALVES DE SANTANA BARBOSA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20714 MARIANA CRISTINA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20718 MARIANA LINS RIBEIRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20637 MARIANA MANSI ARAUJO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20099 MARIANA MANTOVANI GERASIMCZUK 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20584 MARIED NASCIMENTO DOS SANTOS MARTINS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20727 MARÍLIA DE LIMA ANDRÉA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20686 MARINA APARECIDA DA ROCHA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20553 MARRY DIAS DO NASCIMENTO CABRAL 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20554 MARRY DIAS DO NASCIMENTO CABRAL 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20582 MATHEUS SIMON CORREA MARTINENGO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20725 MAYARA APARECIDA FERREIRA NOGUEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20271 MEIRE REGINA FERREIRA SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20736 MICHELE APARECIDA PIRES LOPES DIAS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20681 MICHELE DE FÁTIMA BRANDÃO MORAES PEREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20470 MILENA NARDY VALOIS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20500 MILENE LUCIANA DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20340 MONALISA ARAUJO DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20341 MONALISA ARAUJO DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20038 NAARA RAQUEL PEREIRA SOARES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20046 NATALIA CRISTINA SOARES OLIMPIO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20262 NATALIA MANTOVANI SANTIAGO DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20454 NATHALY ALVES ROSA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20627 NICOLE BARBOSA TARDIOLU 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20628 NICOLE BARBOSA TARDIOLU 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20367 NICOLE THALIA DE SOUZA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20692 NOEMI ALEXANDRE QUEIROZ GARCIA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20693 NOEMI ALEXANDRE QUEIROZ GARCIA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20465 OTAVIO AUGUSTO SANTOS MOMESSO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20238 PALOMA KLINK MICHELE 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20265 PAMELA PEREIRA SANTANA CARDOSO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20266 PAMELA PEREIRA SANTANA CARDOSO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20512 PATRICIA ARRUDA CAMPOS DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20621 PATRÍCIA BONIFÁCIO DE CAMARGO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20592 PATRÍCIA DA SILVA TENÓRIO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20368 PATRICIA GUTIERREZ IGLESIAS RODRIGUES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20698 PATRÍCIA LEAL GRULKE 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20573 PATRÍCIA MORAIS MUSETTI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20612 PATRICIA PECHINI DA SILVA MACHADO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20073 PATRICIA SOUTO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20555 PAULA NERY AMANCIO FORTUOZO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20419 PAULA PATRICIA CAMPELO SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20659 RAFAELA ALVES CAVALCANTE PORTO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20044 RAFAELA DOMINICI ZECCHIN 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20153 RAFAELA FERREIRA DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20112 RAFAELA PINHEIRO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20086 RAISSA LAIARA TELES BELO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20741 RAQUEL APARECIDA MORETO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20028 REBECA OLIVEIRA MORGADO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20580 REGINA HELENA OLIVEIRA CINTRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20579 RILARY GOMES PINHEIRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20719 RITA CRISTINA NOGUEIRA CARVALHO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20656 RITA DE CÁSSIA MARQUES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20528 RITA DE CÁSSIA MELO BUENO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20424 RITA DE CÁSSIA RAMALHO TEIXEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20431 ROBERTA MARIANA BARBOSA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
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20575 ROBERTA THAMIRIS RODRIGUES GONÇALVES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20563 ROSALINA LOPES DA SILVA PINHEIRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20029 ROSÂNGELA FERREIRA DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20482 ROSELI ABRAHÃO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20636 ROSELI SOUZA DE ARAUJO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20649 ROSELI VELOSO BRAGA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20318 ROSEMARCIA SOARES DE FREITAS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20185 ROSSANE MARIA LEMOS PERES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20682 RUTH MARIA BARBOSA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20572 RUTH RIBEIRO PEQUENO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20329 SABRINA KELLY SILVANO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20065 SAMANTHA EVELIN MACEDO DE OLIVEIRA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20327 SANDRA APARECIDA DE SOUZA MACHADO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20462 SAVANA APARECIDA PINHEIRO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20167 SEBASTIANA FERREIRA SILVA DE JESUS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20071 SHEIGLI MARIBEL DE MOURA SENCIANI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20306 SHIRLEY PAZ LANDIM 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20304 SILVANA PALMIRA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20720 SIMONE ALVES DOS REIS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20593 SIMONE JANOTTI NAVI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20614 SIMONE LUCIA BORGES DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20152 SORAIA ALVES DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20213 SUELY APARECIDA BIANCHI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20436 SUSAN KÁTIA GANDINI MAIA DE BRITO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20125 SUSANA PRISCILA ABRAHÃO TOLEDO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20664 SUZANA REIS REGO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20001 TAINAH LARISSA DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20299 TALITA CAMPOS BELTRAME DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20444 TALITA DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20475 TALITA FERREIRA PANSICA SARAIVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20434 TAMIRES ROBERTA DANTAS CAMARGO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20027 TANIA APARECIDA DIAS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20412 TANIA CAMARGO CRUZ 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20254 TANIA CRISTINA RONTANI MELLO MORAES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20012 TATIANA BAYEUX OLIVIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20504 TATIANA CARVALHO NAGAI ARROYO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20427 TATIANA GONÇALVES DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20491 TATIANA GONÇALVES DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20425 TATIANA MORAES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20426 TATIANA MORAES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20548 TATIANE ALVES PEREIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20665 TATIANE DE MORAES COVELO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20080 TATIANE ROBERTA CARVALHO DE ASSIS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20526 TELMA MARINHO PRAZERES YOKOYAMA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20527 TELMA MARINHO PRAZERES YOKOYAMA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20378 TERESINHA SOARES FRANÇOZO LIMA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20589 TEREZINHA APARECIDA DE LIMA FAVARI 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20453 THAINÁ FREITAS DE ABREU 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20178 THAÍS AMANDA LIMA DO PRADO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20019 THAIS ROBERTA ELIZIÁRIO DOS SANTOS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20091 THAIS ROBERTA ELIZIÁRIO DOS SANTOS 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20208 UMBELINA ALVES DA SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20336 UMBELINA ALVES DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20067 VALDICE OLIVEIRA DIAS TENHO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20069 VALDICE OLIVEIRA DIAS TENHO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20161 VALKIRIA CORREARD PRADO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20075 VANESSA APARECIDA SETTE FERNANDES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20076 VANESSA APARECIDA SETTE FERNANDES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20496 VANESSA DESTRO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20480 VÂNIA MARIA DA COSTA JEPES 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20017 VERÔNICA APARECIDA RODRIGUES RAIMO SILVA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20576 VERONICA CAROLINE DA SILVA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20358 VINICIUS BARROS 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20396 VITÓRIA CAVILHA DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20165 VITÓRIA GABRIELI APARECIDA DA SILVA ALVES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20020 VITÓRIA LORENA DE CÁSSIA SERAFIM 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20293 VITORIA ROBERTO BISANCAO 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20224 VIVIAN BUENO DE OLIVEIRA 102 - PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

20357 VIVIAN CRISTINA DE LIMA CESAR LEITE 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20502 VIVIANE APARECIDA GRANA MARTINS DE SOUZA 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20316 WDMYLLA NARDE ALVES 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

20678 YARA APARECIDA MOREIRA RUFINO 101 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Totalização  das  inscrições  dos  candidatos  por  Função,
conforme segue:
Função Total Confirmados

101-PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 180

102-PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 197

Bragança Paulista, 17 de janeiro de 2025.
Comissão Organizadora do Processo Seletivo
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